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Art. 2º - Fica concedido às empresas ou consórcios de termoelétricas

ou hidrelétricas enquadradas no artigo 1º desta Lei, consoante os lei-

lões citados no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º, diferimento nas

seguintes operações:

I - importação de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios

destinados à instalação do empreendimento, desde que importados e

desembaraçados pelos portos e aeroportos fluminenses;

II - aquisição interna de máquinas, equipamentos, peças, partes e

acessórios destinados à instalação do empreendimento;

III - aquisição interestadual de máquinas, equipamentos, peças, partes

e acessórios destinados à instalação do empreendimento, no que se

refere ao diferencial de alíquota.

Parágrafo Único - O imposto diferido nos termos dos incisos I, II e III

deste artigo será de responsabilidade do adquirente e recolhido no

momento da alienação ou eventual saída dos respectivos bens, to-

mando-se como base de cálculo o valor da alienação, não se apli-

cando o disposto no artigo 39 do Livro I do Regulamento do ICMS

(RICMS/00) aprovado pelo Decreto 27.427, de 17 de novembro de

2000.

Art. 3º - V E TA D O

Art. 4º - Fica concedida, às empresas termoelétricas enquadradas no

artigo 1º desta Lei, vencedoras de leilões, isenção nas operações de

importação de gás natural, ainda que liquefeito, a ser utilizado no seu

processo de geração de energia elétrica, desde que importado e de-

sembaraçado pelos portos fluminenses.

Parágrafo Único - A isenção de que trata este artigo vigorará pelo

prazo de duração do contrato referente ao Leilão de Energia que a

licitante for vencedora, caso seja inferior ao prazo disposto no artigo

12 desta Lei.

Art. 5º - Os diferimentos de que tratam os incisos I, II e III e o caput

do artigo 2º, também se aplicam às empresas que vierem a ser for-

malmente contratadas ou subcontratadas para a construção das usi-

nas a que se refere o artigo 1º desta Lei, desde que, também, se

enquadrem no art. 6º da presente Lei.

Parágrafo Único - Na saída dos bens adquiridos na forma do caput

deste artigo, a responsabilidade pelo pagamento do ICMS fica trans-

ferida para a contratante, devendo ser recolhido nas condições esta-

belecidas no parágrafo único do artigo 2º desta Lei.

Art. 6º - Não pode aderir ao tratamento tributário especial concedido

por esta Lei o contribuinte que se enquadrar em qualquer uma das

seguintes situações:

I - esteja irregular no Cadastro Fiscal do Estado do Rio de Janeiro;

II - tenha débito para com a Fazenda Estadual, salvo se suspensa

sua exigibilidade na forma do art. 151 do Código Tributário Nacional;

III - participe ou tenha sócio que participe de empresa com débito ins-

crito na Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro ou com inscrição

estadual cancelada ou suspensa em consequência de irregularidade

fiscal, salvo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do

Código Tributário Nacional;

IV - esteja irregular ou inadimplente com parcelamento de débitos fis-

cais de que seja beneficiário; e

V - tenha passivo ambiental não equacionado junto aos órgãos es-

taduais competentes;

VI - esteja irregular quanto a Certidão de Regularidade do FGTS e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

VII - esteja inscrita no Cadastro de Empregadores que tenham sub-

metido trabalhadores a condições análogas á de trabalho escravo.

Art. 7º - As empresas beneficiadas pela isenção na aquisição do gás

natural, como contrapartida do benefício e como mecanismo de com-

pensação energética, na fase operacional e durante o contrato deve-

rão investir pelo menos 2,0% (dois por cento) do custo variável re-

lativo ao combustível gás natural, apurado a cada ano, em projetos

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro de geração de energia elé-

trica com fontes renováveis ou, opcionalmente, em projetos de con-

servação de energia em prédios públicos, de monumentos de interes-

se turístico, projetos ambientais de desenvolvimento sustentáveis ou

em estudos sobre o setor energético, sendo que todos devem ser vol-

tados para benefício dos interesses do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Caberá ao Poder Executivo regulamentar, por De-

creto, a forma de aplicação dos recursos de que tratam o caput deste

artigo, devidamente publicizado.

Art. 8º - Perderá o direito à utilização do tratamento tributário espe-

cial, instituído em consonância com a Cláusula décima segundado

Convênio ICMS nº 190/2017, o contribuinte que, na vigência desta

Lei, apresentar qualquer irregularidade com relação ao cumprimento

das condições nele estabelecidas, hipótese em que tais contribuintes

tornar-se-ão obrigados a recolher, dentro dos prazos normais, o ICMS

que seria devido pelas operações que vierem a realizar e estornar

eventuais créditos gerados durante a sua operação.

Art. 9º - Não se aplica o disposto no Decreto nº 41.318, de 26 de

maio de 2008 aos contribuintes que usufruírem do tratamento tribu-

tário especial de que trata esta Lei.

Art. 10 - O enquadramento no regime de tributação de que trata esta

Lei deverá ser requerido nos termos previstos em ato normativo ex-

pedido pelo Poder Executivo, devidamente publicizado.

Art. 11 - O Poder Executivo deverá publicar, anualmente, a relação
das empresas beneficiadas com a fruição dos incentivos fiscais, o va-
lor que cada empresa deixou de recolher a título de ICMS e o mon-
tante global dos benefícios fiscais concedidos, a geração de novos
postos de empregos diretos ou indiretos, o incremento na arrecada-
ção, os investimentos em modernização tecnológica, em consonância
com a Lei nº 8.445, de 03 de julho de 2019.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e pro-
duzirá seus efeitos até a data de 31 de dezembro de 2032.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1937/2020
Autoria dos Deputados: André Ceciliano, Enfermeira Rejane, Welberth
Rezende, Carlos Macedo, Valdecy da Saúde, Carlo Caiado, Chico Ma-
chado, Danniel Librelon, Márcio Canella.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 1937 DE 2020, DE AUTORIA DOS
SENHORES DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO,
ENFERMEIRA REJANE, WELBERTH REZEN-
DE, CARLOS MACEDO, VALDECY DA SAÚ-
DE, CARLO CAIADO, CHICO MACHADO,
DANNIEL LIBRELON E MÁRCIO CANELLA,
QUE “DISPÕE SOBRE A EXTENSÃO DO TRA-
TAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL PREVISTO
NO DECRETO Nº 45.308, DE 08 DE JULHO
DE 2015, REINSTITUÍDO PELO DECRETO Nº
46.409/2018 (ITEM 217 DO ANEXO ÚNICO) E
RATIFICADO PELA LEI Nº 8.481/19, CON-
SOANTE A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO CONVENIO ICMS Nº 190/2017, BEM CO-
MO A ADESÃO AOS ARTIGOS 422, § ÚNICO
E ARTIGO 429, § ÚNICO, ITEM 2, DO DECRE-
TO Nº 45.490, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2000, REGULAMENTO DO ICMS - RICMS - DO
ESTADO DE SÃO PAULO, RATIFICADO PELO
DECRETO PAULISTA Nº 63.320/2018 E CON-
SOANTE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO CONVENIO ICMS Nº 190/2017, PARA OU-
TROS CONTRIBUINTES QUE IMPLEMENTA-
REM OU TENHAM IMPLEMENTADO, CON-
SOANTE A PRESENTE LEI PROJETOS DE
GERAÇÃO DE ENERGIA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, que
pretende aprimorar a legislação tributária no intuito de transformar o
Rio de Janeiro em um Estado competitivo na área energética, fui le-
vado à contingência de vetar parcialmente o presente Projeto de Lei,
recaindo veto sobre o art. 3º.

É que o dispositivo em questão extrapola os limites do ato normativo
que lhe serviu de paradigma, na medida em que concede regime de
tributação mais vantajoso, diferente do estabelecido nos arts. 422 e
429 do RICMS/SP.

Dentro desta perspectiva, a ampliação do diferimento no recolhimento
do ICMS, contraria o estabelecido pelo disposto na cláusula décima
terceira do Convênio ICMS n° 190/2017, o que nos conduz a con-
clusão de que se pretende estabelecer um incentivo fiscal e não uma
mera técnica de arrecadação.

Ademais, ao estabelecer que o lançamento do imposto incidente nas
sucessivas operações internas com gás natural a ser consumido em
processo de industrialização em usina geradora de energia elétrica
instalada no Estado do Rio de Janeiro ficará diferido para o momento
em que ocorrer a saída da energia desse estabelecimento industria-
lizador, o dispositivo mostra-se inconstitucional, em virtude da ofensa
ao art. 199, § 11, VII da Constituição do Estado, que reproduz o art.
155, § 2º, XII, “g” da Constituição da República.

Sendo assim, não me restou outra opção a não ser a de apor o veto
parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2304396

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.524 DE 17 DE MARÇO DE 2021

ALTERA O DECRETO Nº 46.757, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2019, PARA INCLUIR AS
OPERAÇÕES REALIZADAS PELA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA CASA CIVIL NO PRO-
GRAMA DE ESTÍMULO OPERACIONAL
(PEOp).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vis-
ta o constante do processo administrativo nº SEI-
150001/003101/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidos no artigo 37 da CRFB;

- a instituição do Programa de Estímulo Operacional, por intermédio
do Decreto nº 45.475/2015

- a manutenção da Operação Barreira Fiscal na estrutura da Secre-
taria de Estado da Casa Civil - SECC

- a conveniência na instituição de programa de estímulo às operações
desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC, como forma de mobilizar maior contingente de policiais civis e
militares;

- que o art. 6° da Lei n° 6.162/2012, autoriza o Poder Executivo a
instituir por Decreto sistema de Banco de Horas Adicionais de Tra-
balho para policiais civis e militares, bombeiros militares e agentes pe-
nitenciários, mediante contraprestação pecuniária adicional pelas horas
a mais trabalhadas; e

- que o art. 3° Decreto nº 46.646, de 02 de maio de 2012, classifica
como verba indenizatória os valores recebidos pelos profissionais de
segurança pública no âmbito do Regime Adicional de Serviço,
PROEIS, PROESP ou outro de caráter similar;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam incluídas no Programa de Estímulo Operacional
(PEOp), estabelecido pelo Decreto Estadual n°. 46.757, de 02 de se-
tembro de 2019, as operações realizadas pela Secretaria de Estado
da Casa Civil -SECC.

Art. 2º - Os artigos 1°; 2°; 6º, §1º e 13 do Decreto Estadual n°.
46.757, de 02 de setembro de 2019, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1º - Fica estabelecido o Programa de Estímulo Opera-
cional - PEOp para o emprego de policiais civis, policiais mi-
litares e bombeiros militares, do Estado do Rio de Janeiro,
nas operações desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Es-
tado de Governo e Relações Institucionais - SEGOV e da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil - SECC”.

“Art. 2º - A gestão administrativa e operacional, bem como o
comando hierárquico sobre os participantes do Programa, se-
rá efetuada pelas respectivas Superintendências da SEGOV
e da SECC, vinculadas à operação para a qual o agente for
designado”

“Art. 6º - A participação no programa consistirá na realização
de turnos adicionais de 06 (seis), 08 (oito) e 12 (doze) horas
de serviço em escala diferenciada, sem prejuízo do cumpri-
mento das escalas de serviço ordinariamente previstas no
âmbito do seu órgão de origem.
§ 1º - Para participação no programa, o agente deverá ter
cumprido a carga horária obrigatória de trabalho na SEGOV,
na SECC ou em seu órgão de origem”.

“Art. 13 - São consideradas de natureza e interesse policial,
para fins do art. 6° da Lei Estadual n° 443, de 01 de julho de
1981 e dos artigos 8º e 9º do Decreto-Lei nº 218, de 18 de
julho de 1975, as funções desempenhadas nas operações
desenvolvidas no âmbito da SEGOV e da SECC”.

Art. 3º - A inclusão constante neste Decreto não acarretará aumento
de despesa.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2304378

DECRETO Nº 47.525 DE 17 DE MARÇO DE 2021

INSTITUI E REGULAMENTA A POLÍTICA ES-
TADUAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SU-
PRIMENTOS E A POLÍTICA ESTADUAL DE
COMPRAS CENTRALIZADAS NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em
vista o que consta do Processo nº SEI-120001/015565/2020,

CONSIDERANDO:

- o incentivo à obtenção do melhor preço, definido como a conjugação
do menor preço com o padrão de qualidade do objeto que seja ne-
cessário para o efetivo atingimento do interesse público;

- a necessidade de desenvolver competências para contratações pú-
blicas eficientes, de reduzir os gastos operacionais com processos de
contratação e asseverar a premência dos princípios da isonomia e pu-
blicidade;

- a necessidade de promover as melhores práticas de contratação, a
transparência das informações e a integridade dos atos praticados pe-
los compradores públicos;

- a racionalização de gastos que pode ser atingida com a eliminação
de processos de contratações redundantes e o aumento do poder de
barganha do Estado do Rio de Janeiro proporcionados pelas compras
centralizadas; e

- que as determinações constantes deste Decreto não acarretarão au-
mento de despesa.

D E C R E TA :

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Política Estadual da Gestão Estratégica de Suprimentos -
GES e a Política Estadual de Compras Centralizadas serão regula-
mentadas de acordo com o disposto neste Decreto.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - Modelo de Compras: conjunto de recomendações que reflete as
melhores práticas para a contratação dos itens da categoria estraté-
gica;
II - Categoria Estratégica: conjunto de itens delimitado a partir de cri-
térios técnicos e da análise dos perfis de consumo dos órgãos e en-
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tidades da Administração Direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, sobre o qual serão aplicadas
as políticas e diretrizes da GES;
III - Compra Centralizada: processo conduzido, preferencialmente, pelo
Órgão Central do Sistema Logístico para contratação de objeto da ca-
tegoria estratégica, com possibilidades de redução de custos de tran-
sação, ou aumento do poder de barganha do Governo em relação ao
mercado, visando ao atendimento da demanda dos órgãos e entidades
interessados; e
IV - Equipe de Compras Centralizadas: equipe responsável pela ope-
racionalização dos processos licitatórios previstos no âmbito do Órgão
Central do Sistema Logístico.

Capítulo II
DA POLÍTICA ESTADUAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SUPRI-

MENTOS - GES.

Seção I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º - O Órgão Central do Sistema Logístico é o responsável por
coordenar a GES e contará com a contribuição dos órgãos e entidades
participantes da política para a construção dos modelos de compras
das categorias estratégicas.

Seção II
DOS OBJETIVOS

Art. 4º - São objetivos da GES:

I - padronizar, visando uniformizar e racionalizar os procedimentos de
contratação e de gestão dos suprimentos;
II - centralizar as contratações, sempre que for razoável, visando à ob-
tenção de ganhos de escala e a eliminação de processos redundan-
tes;
III - incentivar a cooperação, envolvendo os órgãos e entidades da Ad-
ministração Direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro;
IV - promover o adequado planejamento, para que as necessidades fu-
turas de bens e serviços sejam previstas de forma mais acurada;
V - construir e fortalecer parcerias saudáveis e sustentáveis entre o
Estado do Rio de Janeiro e o mercado fornecedor;
VI - buscar a redução das assimetrias de informação, proporcionando
ao Estado do Rio de Janeiro uma melhor visualização das condições e
práticas do mercado fornecedor; e
VII - aprimorar, de maneira continuada, a relação custo-efetividade das
contratações públicas do Poder Executivo do Estado do Rio de Janei-
ro.

Seção III
DOS INSTRUMENTOS

Art. 5º - São instrumentos da GES, dentre outros:

I - o Sistema Informatizado de Contratações utilizado pelo Estado do
Rio de Janeiro;
II - o Sistema de Registro de Preços;
III - os modelos de compras das categorias estratégicas do Órgão
Central do Sistema Logístico; e
IV - o Catálogo de Materiais e Serviços utilizado pelo Estado do Rio
de Janeiro.

Seção IV
DAS DIRETRIZES

Art. 6º - Nas suas contratações, os órgãos e entidades deverão seguir
as recomendações do modelo de compras já instituído para a catego-
ria estratégica do objeto a ser contratado.

Parágrafo Único - O Órgão Central do Sistema Logístico será respon-
sável por realizar as adequações necessárias no Sistema Informatizado
de Contratações utilizado pelo Estado do Rio de Janeiro para que o
modelo de compras tenha efetivo funcionamento.

Art. 7º - A intenção, por parte dos órgãos e entidades submetidos ao
disposto neste Decreto, de realizar processo de contratação em desa-
cordo com os modelos de compras estabelecidos deverá ser motivada
e comunicada ao Órgão Central do Sistema Logístico.

§ 1° - A anuência do Órgão Central do Sistema Logístico é obrigatória
para a concretização dos processos de contratação descritos no ca-
put.

§ 2° - A comunicação, citada no caput deste artigo, deverá ser rea-
lizada através de ofício enviado pelo Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI-RJ, no mesmo processo da contratação.

Seção V
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO

Art. 8º - A execução, a adequação e os resultados obtidos com a GES
serão constantemente monitorados e avaliados pelo Órgão Central do
Sistema Logístico com vistas a identificar necessidades de correção e
oportunidades para aperfeiçoamento.

Parágrafo Único - Considerando o preceito da cooperação, os órgãos
e entidades do Poder Executivo deverão fornecer as informações ne-
cessárias, sempre que considerarem relevante, ou quando solicitadas,
para que o Órgão Central do Sistema Logístico realize a adequada
avaliação de que trata o caput deste artigo.

Art. 9º - Com base nos resultados da avaliação de que trata o artigo
anterior, os modelos de compras poderão ser alterados ou atualizados
sempre que, a critério do Órgão Central do Sistema Logístico, forem
considerados defasados ou inadequados frente à realidade corrente do
mercado.

Seção VI
DAS CATEGORIAS ESTRATÉGICAS

Art. 10 - São Categorias Estratégicas da Política Estadual de Gestão
Estratégica de Suprimentos - GES, as seguintes contratações:

I - Passagens Aéreas;
II - Combustíveis Automotivos;
III - Limpeza em Prédios Administrativos;
IV - Materiais de Escritório;
V - Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional;
VI - Serviços de Vigilância;
VII - Serviços de Transporte de Passageiros sob Demanda,
VIII - Locação de Veículos;
IX - Serviços de Manutenção; e
X - Suprimentos hospitalares.

Art. 11 - A padronização dos modelos de compras será feita por Re-
solução específica para cada categoria estratégica da GES.

Capítulo III
DAS COMPRAS CENTRALIZADAS

Seção I
DOS OBJETIVOS

Art. 12 - São objetivos das Compras Centralizadas:

I - Centralizar a realização dos processos licitatórios em conformidade
com o estabelecido pelo inciso III do artigo 2º deste Decreto; e

II - Promover todos os procedimentos necessários para a efetivação
das contratações dos objetos que integram as categorias estratégicas,
conforme previsto no artigo 10 deste Decreto.

Seção II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 13 - As Compras Centralizadas serão gerenciadas pelo Órgão
Central do Sistema Logístico.

Art. 14 - Os processos de contratação, conduzidos no âmbito das
Compras Centralizadas, serão realizados com adoção do procedimen-
to de Sistema de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Caso a adoção do Sistema de Registro de Preços
não seja oportuna para determinada compra centralizada, a contrata-
ção será processada de outra forma, desde que devidamente justifi-
cada no competente processo administrativo de contratação.

Art. 15 - Os procedimentos relativos às Compras Centralizadas serão
iniciados após apuração de sua necessidade e pertinência, cujos fun-
damentos deverão constar em Estudo Técnico Preliminar - ETP ela-
borado preferencialmente pelo Órgão Central do Sistema Logístico.

Art. 16 - Compete aos órgãos e entidades participantes ou aderentes
das Atas de Registro de Preços das Compras Centralizadas promover
as ações necessárias para as suas próprias contratações.

Art. 17 - As adesões às Atas de Registro de Preços das Compras
Centralizadas obedecerão ao disposto no Regulamento Estadual do
Sistema de Registro de Preços.

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - Compete ao Órgão Central do Sistema Logístico a adoção
das medidas que se fizerem necessárias à regulamentação, à ope-
racionalização e à coordenação das atividades, nos termos deste De-
creto.

Art. 19 - Os Estudos Técnicos Preliminares, elaborados no âmbito
dos processos de contratação homologados das Compras Centraliza-
das e publicados no Portal de Compras do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, servirão como os Modelos de Compras pre-
vistos no artigo 2°, inciso I, deste Decreto.

Parágrafo Único - Para fins da previsão descrita no caput, a homo-
logação do processo de compra centralizada substitui a Resolução es-
pecífica prevista no artigo 11 deste Decreto.

Art. 20 - Subordinam-se ao regime deste Decreto os órgãos e en-
tidades da administração pública estadual direta, autárquica e funda-
cional do Poder Executivo e, facultativamente, às Empresas Públicas
e as Sociedades de Economia Mista.

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n°
45.802, de 26 de outubro de 2016, o Decreto Estadual nº 47.285, 17
de setembro de 2020 e a Resolução SECCG n° 17, de 03 de abril de
2019.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício
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Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vis-
ta o disposto no art. 20 da Resolução SEFCON nº 5.927, de 21 de
março de 2001, e o que consta do Processo nº SEI-
040083/000072/2021.

RESOLVE designar, a contar de 18 de março de 2021, para exercer
as funções de Presidente, Vice-Presidente e Conselheiros das Quatro
Câmaras do Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro,
da Secretaria de Estado de Fazenda, os seguintes Conselheiros:

1ª CÂMARA
Antônio Carlos Rebelo Cabral - Presidente
Luiz Carlos Sampaio Afonso - Vi c e - P r e s i d e n t e
Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita
José Augusto Di Giorgio

2ª CÂMARA
Ricardo Garcia de Araújo Jorge - PRESIDENTE
Fábia Trope de Alcântara - VICE- PRESIDENTE
Henrique Balbino Seita
Graciliano José Abreu dos Santos

3ª CÂMARA
Luciana Dornelles do Espírito Santo - VICE-PRESIDENTE do Conse-
lho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro
Álvaro Marques Neto - VICE- PRESIDENTE
Celso Mattos
Marcos dos Santos Ferreira

4ª CÂMARA
Gustavo Mendes de Moura Pimentel - PRESIDENTE
Antônio Lopes Caetano Lourenço - VICE- PRESIDENTE
Sergio Maurício Diniz Festas
Antônio Silva Duarte

ATO DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em
vista o que consta do Processo nº SEI-040083/000062/2021,

RESOLVE compor, nos termos da Lei nº 5.013, de 03 de abril de
2007, que alterou os arts. 258 e 260 do Decreto-lei nº 05, de
15.03.75, o Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro,
da Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 18 de março de
2021, como se segue:

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO ESTADO

Conselheiros Efetivos
Antônio Carlos Rabelo Cabral- PRESIDENTE
Marcos dos Santos Ferreira
Graciliano José Abreu dos Santos
Sérgio Maurício Diniz Festas
Álvaro Marques Neto
Gustavo Mendes Moura Pimentel
Fábia Trope de Alcântara
Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita

Conselheiros Suplentes
Alex Gabriel Siveris da Rosa
Bruno Velloso Durão
Leonardo Poggiali de Souza
Marcelo Habib Carvalho
Sergio Henrique Assad dos Santos
Vera Lúcia Marques de Freitas
Luiz Cezar Moretzsohn Rocha
Marlyus Jeferton da Silva Domingos

REPRESENTANTES DA FAZENDA

Vera Lucia Kirdeiko - Representante Geral da Fazenda
Silvia Faber Torres - Substituta Eventual da Representante Geral da
Fazenda

Vanessa Huckleberry Portella Siqueira
Marcos Bueno Brandão da Penha
Claudia Freze da Silva
Maria Luiza Faveret Cavalcanti Garcia de Souza
Nilson Furtado de Oliveira Filho
Hugo Wilken Maurell
Joao Paulo Melo do Nascimento
Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite

CONSELHEIROS REPRESENTANTES PELOS CONTRIBUINTES

Conselheiros efetivos
Celso Mattos - FIRJAN
José Augusto di Giorgio - FIRJAN
Henrique Balbino Seita - FIRJAN
Antônio Silva Duarte- FECOMÉRCIO
Antônio Lopes Caetano Lourenço - FECOMÉRCIO
Luciana Dornelles do Espírito Santo - FAERJ
Luiz Carlos Sampaio Afonso - FETRANSPOR
Ricardo Garcia de Araújo Jorge- SINDITELEBRASIL

Conselheiros Suplentes
Rodrigo Barreto de Faria Pinto - FIRJAN
Gustavo Kelly Alencar - FIRJAN
Bruno Souza Barros - FIRJAN
Luis Fernando Clemente Gonçalves - FECOMÉRCIO
Antônio Silva Duarte Neto - FECOMÉRCIO
Ricardo Nunes Ramos - FAERJ
Nilo Meirelles de Souza Araújo - FETRANSPOR
Marcello Fernandes Leal - SINDITELEBRASIL
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ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETOS DE 17 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ELIZABETH DA COSTA MENDES OLIVEIRA DE MENE-
ZES, ID FUNCIONAL Nº 4378020-2, para exercer o cargo em comis-
são de Diretor Geral, símbolo DG, da Diretoria Geral de Administra-
ção e Finanças, da Subsecretaria de Administração, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Alexandre Moura e
Silva, ID Funcional nº 5116194-0. Processo nº SEI-
150001/003141/2021.

EXONERAR ALEXANDRE MOURA E SILVA, ID FUNCIONAL Nº
5116194-0, do cargo em comissão de Diretor Geral, símbolo DG, da
Diretoria Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria de Ad-
ministração, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/003141/2021.

NOMEAR ANDRE LUIS RIBEIRO BRAGA para exercer, com validade
a contar de 15 de março de 2021, o cargo em comissão de Sub-
secretário de Estado, símbolo SS, da Secretaria de Estado de Go-
verno, em vaga resultante da transferência estabelecida pelo Decreto
nº 47.519, de 12/03/2021. Processo nº SEI-420001/000084/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 15 de março de 2021, AN-
DRE LUIS RIBEIRO BRAGA do cargo em comissão de Coordenador,
símbolo DAS-6 (simbologia alterada pelo Decreto n 47.519, de
12/03/2021), da Secretaria de Estado de Governo. Processo nº SEI-
420001/000084/2021.

NOMEAR MARCELO FRESTEIRO DIAS FERREIRA, ID FUNCIONAL
Nº 4384567-3, Especialista em Previdência Social, para exercer, com
validade a contar de 08 de março de 2021, o cargo em comissão de
Diretor de Diretoria, símbolo VP-1, da Diretoria de Seguridade, do
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormen-
te ocupado por Halan Harlens Pacheco de Morais, ID Funcional nº
4279091-3. Processo nº SEI-040161/001573/2021.

NOMEAR ALINE DA ROCHA SOARES, ID FUNCIONAL 5099837-4
para exercer, com validade a contar de 15 de março de 2021, o car-
go em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, da Chefia de
Gabinete, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, anterior-
mente ocupado por Luiz Henrique da Silva Rocha, ID Funcional nº
5087875-1. Processo nº SEI-170026/000694/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 25 de fevereiro de 2021,
JORGE DA SILVA PERROTE, ID FUNCIONAL Nº 2035274-3, Inspe-
tor de Segurança Administração Penitenciária, do cargo em comissão
de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência Operacional, da
Subsecretaria de Gestão Operacional, da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária. Processo nº SEI-210001/000807/2021.

NOMEAR WELLINGTON NUNES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4371575-3, para exercer, com validade a contar de 10 de março de
2021, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência Operacional, da Subsecretaria de Gestão Operacional,
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, anteriormente
ocupado por Jorge da Silva Perrote, ID Funcional nº 2035274-3. Pro-
cesso nº SEI-210001/000807/2021.

NOMEAR EVERTON GUIMARÃES MATOS, ID FUNCIONAL Nº
4219074-6, para exercer, com validade a contar de 16 de março de
2021, o cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo
FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, anteriormente ocupado por Vera Lucia de Oliveira
Nascimento, ID Funcional n° 2071718-0. Processo nº SEI-
260005/000966/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16 de março de
2021, JULIO CESAR VASCONCELLOS DA COSTA, ID FUNCIONAL
N° 2922955-3, do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo
VP-3, da Assessoria Técnica de Controle de Infrações de Trânsito, da
Presidência, da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro - DER-RJ, da Secretaria de Estado das Ci-
dades. Processo nº SEI-330018/000145/2021.

NOMEAR DANILO CAIO MARCUCCI MARQUES, ID FUNCIONAL Nº
2965362-2, Perito Criminal, para exercer, com validade a contar de 05
de março de 2021, o cargo em comissão de Diretor Geral, símbolo
DG, do Departamento Geral de Polícia Técnico-Científica, da Subse-
cretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Polícia
Civil, anteriormente ocupado por Nadia Sad Abrahão, ID Funcional nº
2915605-0. Processo nº SEI-360309/000089/2021.
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Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 17 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR RODRIGO VIANA DA CUNHA, ID FUNCIONAL N°
5094499-1, para exercer, com validade a contar de 18 de março de
2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Pedro Sut-
ter Simões, Id. Funcional n° 50867644. Processo nº SEI-
150001/003142/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 03 de fevereiro de 2021, publicado
no D.O. de 04/02/2021, que exonerou, com validade a contar de 04
de fevereiro de 2021, SERGIO BARBOSA DA SILVA, ID FUNCIONAL
N° 2422003-5 , do cargo em comissão de Secretário I, símbolo DAI-4,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/003139/2021.
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